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LEI N!l ~:80/95 

REGtl'L.ü!ENT.A O FUNDO MUNICIPAL DOS DI

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA 

CIDADE DE lMPERATRIZ-MA. 

OAPmJLO I 

SEÇIO I 

DOS ONETIVOS 

Art. 1S!) - Fica regulamentado o Fundo Mtmicipal. dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que tem por objetivo criar • 
condições financeiras e de administração dos recursos destinados ao 

deeenv:olvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente 

e que compreendem: 

I - programas dé proteção especial às crian

ças e adolescentes. expostos a situação de risco pessoal e social, • 

cujas necessidades de ate.nção extrapolam o âmbito de atuação das P2. 

líticas sociais básicas e assistenciais; 

II - projetos de peaquisas,.de estudos e de 

capacitação de recursos humanos necessár:los à elaboração e à impl&a 

tação do PJ.ano MUn:i.cipal. de Ação de Defesa dos Direitos da Criança• 

e do Ado1escente, cujo valor não exceda 10~ dos recursos do Fundo; 

III - projetos de oom,.U.cação e divulgação de 

ações de defesa dos direitos da criança e do adolescente, cujo va

lor não exceda 5% dos recursos do Fundo; 

IV - em caráter supl.etivo, transitório e ex

cepcional, de acordo com as deliberações do Conselho Municipal. dos 

Direitos, projetos de Políticas Sociais Básicas e de Assistência Sg_ 

cial Especializadas para Crianças e Adolescentes que delas necess! 

tarem, desde que o 1'Unicípio compron aplicação dos percentuais de
r 
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f inirlos co.;10t i1.""UciotJalmente em Projetos de Políticas l3ásicas e Asai~ 
t ência ~s:Pecializada1 bem como desenvolvimento de estoroos para car

reamento de recursos a esses projetos. 

PAMGRAPO 'l1NIOO - Oa reeursos do Fundo serão admi-' 
nietrados segundo Plano de Aplicação ain-ovado pelo Conselho Mmlioi:-•· 
pal. ele Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPtTULO II 

DA OPERACIONÃLIZAÇÃO DO FUNDO 

SEÇlO I 

DA SU:SORDmAÇÃO DO FUNDO 

Art~ 

mente à s.ecretaria Municipal de ~ão Social, que· o Executivo Mu

nicipal e o Conselho :Municipal de Direitos elegerem para execução de 

orc;amento e contabilidade dos recursos do mesmo. 

SEÇio II 

DAS ATRIBUIÇt1ES DO SECREURIO MUNICIPAL DE 

PRO?lOÇÃO SOCIAL 

Art. 3~) - são atribuições do secretário Mmlicipal• 

de Promo~ão Social.a 

I - coor4enar a execução da aplicação dos • 

seus recursos do :FúndG de acordo oom o Plano de Ação Municipal dos · ' 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - submeter ao Oonsflho l.Tlmioipal de Direi

tos o PJ.ano de Apl.ica,ção a cargo do Fundo, em consonância. com o Pla
no de Aoão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e com 

o oroamento Municipal; 

III• submeter ao Conse1ho Municipal de Direi

tos as demonstrações mensais de receitas e despesas do Fundo; 
IV - emitir e assinar notas de empenho, che-' 

ques e ordens de pagamento das despesas do Fundo ; 
r 
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V - tomar conhecimento e dar cumprimento às • 
obri go.ções definidas em OOJn'ênios e/ou contratos propostos pe1o coa 
se1ho Municipal de Direitos e fimados pe1o Prefeito Municipal; 

VI - preparar as dUlODS'U'açõea mensais da re
ceita e despesa a serem enoan1nbadaa ao Conselho Mlmioipal. ele Dire! 
tos; 

VII - manter os contro1es necesa&rios à e:x:ecu-• 

ção orçamentária do F'mldo,, referente. a emepnhos, liquidação e paga

mento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

VIll - manter, em coordenação com o setor de pa

trimÔnio do Plmdo, os controles necessários sobre os bens patrimo-' 

niais com carga ao Pundo; 

IX - enoam1nbar à contabilidade. Geral do llmd-

oíp:loa 

a) mensalmente, as demonatrações de rece! 

tas e despesas; 
b) trimestralmente, os inventários de 

bens materiais e serviços; 

e ) anualmente, o inventário dos bens mcS
veis e im6veis e o balanço geral do Fmldo. 

X - firmar, com o res:p<>ns,vel pelo controle' 

da execução oroamentária, as demonstrações men.cJ.t)nadae anterio:rmen

te; 

XI - providenciar, jlm.i;o à Contabilidade CJe
ral do ?bmio!pio, as demonatraoões que indiquem a situação econômi

ca-finanoeira geral do Puudo; 

xn - apresentar ao Conselho Municipal dos Di

rei tos a análise e a avaliação da situação econ.ômico-:f'inanoeira do 
Fundo, detectadas nas deaonevavõea meDCionadas; 

XIII - manter os con1iroles necessários dos con

tratos e can'rinios de eJCecução de programas a projetos do Plano Mu

nicipal de Ação, firmados com instituições governamentais e não-go-

ve.rnamentai.e; ( 
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XIV - manter o cGn'h'o1e neoeeaário das reoei• 
t as do :Fundo estabelecidas D.O Art. 5g; 

XV - enoaminbar ao Conselho Municipal de Di
rei tos rela'f;Órioe menset9 de acem.pan'bamento e avalia9ão da euaução• 

orçamentária doa programas e. I>W.;letos do Plano de Ação lftmicipal" 

s:EçXo III 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

.Art. 4rz) - são reeei'tas do Fund.oa 

I - doações de contribuintes do Imposto de 

Renda ou outros incentivos fiscais; 

II - dota9ão consignada anual.mente no oroa-t 

men1;o .JIUD.icipal. e as verb~ adicionais que a lei estabelecer no de

curso do per.lodo ; 

llI - dotações, aux:ílios, contribuições, sub

venções, t~ferências é legados de entidades nacionais e intemac!, 

onais, govemamentais e não-governamentais; 
rv - produto de aplicaçõea dos recursos dis

pon! veis e de venda de materiais, publicações e eventos; 
V - remuneração oriunda de apl.ioações fin.a!l. 

cairas respei t .ada ·a legiSl.ação em vigor; 

VI - · multas previstas no Arl. 214 da !di 

8.069 de 13 de julho de 1.990, e, oriundas das infrações descritas • 

na referida Lei; 

VII - receitas advindas de convênios, acordos 

e contra-toa fil"madoa en'fire o M'UnioÍpio e instituições pr:l.~ e ptÍ

blicas federiU.a, estad'U&is, intemaoi.onais para repasse a entidade·s• 

govemamen1ia1& e não-gcrveznamentais executoras de programas do proj!, 

to do J?l.ano de Ação Mtm.icipal. 

§ lS2) - As receitas descritas neste artiso serão 

depositadas obrigator1atnente em conta especial. a ser aberta e manti

da em &Pncia de estabe1ec:µziento ofioial. de crédito. 

§ 20) - A aplicação do recursos de natureza ti-
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nanceil~::i. üepende.rá da ext.stência .de diaponibilj,dade em ~ção do cum
priment o de programação e de pnvia autorização do Conselho ?.'hmicipal • 

de Direi t o. 
smm:çlo I 

DOS ATIVOS DO PUNDO 

Art. 52) .. Conetit;uem. ati:vos d.o Fundo: 

I - diapQQ.ibilidade monetú-ia em bancos oriun-• 

dos das .receitas eape9!ficaa no ·ariigo anterior; 

II - tireitos que porventura vier a consti~.Ji.r; 

III - bena mónis e im6veis, com ou sem ônus, 

destinados à ex,cução dos programas e projetos do l'l.ano de Ação 1'fl.m4.

oipa:L. 

PARÁGRAFO 'ó?n:co - Anualmente se processará o inventá

rio dos bens de direitos vinculados ao Fundo, 

StmnilO II 
DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 612) - Constituem passivos do Fundo as obrigações 
de qualquer natureza que porventura o Município venha a assumir, de • 

coam acordo eom. o Conselho Mllnicipal de Direitos, para implementação 

do Plano de .Ação !d\micipal. 

SEÇÃO IV 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SU13SEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO . 

Art. 712) - O orçamento do Pmldo evidenciará as poUt! 
cas, dii'etrizes e programas do Plano de Aç'o Municip~, observados o 
plano pl1U'ianual, a Lei ele Diretrizes orçamentárias e os prinaÍpios • 

da universidade e da anual.idade. 
§ 12) - o orçamento do Fundo integrará o orçamento • 

do lrmlic!pio, em obediência ao princípio da unidade. 

r 



~ ESTADO DO MARANHÃO 

~ Câmara Municipal de· Imperatriz 

§ 20) - o orçamento do Fundo obsenirá na sua e1abora-

9ão e na sua execução, os padrÕee e nonms estabe1eo1das na legisla

ção pertinente. 

SUBSEÇIO ll 

DA CONTABILIDADE 

.Art. 8Q) - A Contabilidade do Fundo Manicipal tem por • 

objetivo eTiclenoiar a aihaQão finanoeira, patrimonial e orçament!-• 
ria do pr6prto Pundo, obserradoa os padrÕea e normas estabelecidas • 

na 1eg1.alação pertinente. 

Art. 90) - A OOntabUidsde será organizada de foma a 

permitir o exero!cio das suas :t'Unções e contro1e prévio, concomitan

te e subsequente a de ~omar, inol.usive de apropriar e apurar cus

tos dos serviços, e, cozisequsntemente, de ccmcretiz~ o seu objetivo, 
bem como interpretar .e enaliaar os resultados obtidos, 

do dc.n 

;~rt . 10) - A esori 'tm'ação contábil será :tei ta pelo mt~ 

.. o d.obradas. 

~ 1 2) - A oontabil.idade emitirá re1at6rios mensais • 

fü: _;..:3t ão , i ncl usiVe dos custos doe serviços. 

§ 2111) - Entende-se por relatcSrio de gestão os balan-

cetes mensais da reoe1 ta e despeaaa do Fundo e demais demonstrações • 
exigidas pela Ac!lm1nistração e pela legislação pertinente. 

§ JO) - As demonstrações e os relat6rioa produzidos • 

passarão a integrar a contabilidade geral do MtmiCÍpio. 

SEÇXO V 
DA EXECUÇIO ORÇAM'.ENTARli 

SUBSEÇlO I 

DAS DESPESAS 

Art. ll) - Imediatamente apcSs a publicação da Lei de Or

çamento, o secretário Mlmioipal de Promoção socJ.ai submeterá ao Ccm8!. 
lho MUD:Lcipal o quadro de aplicação doa recursos do P'Undo para apoiar 

os programas e pro~etoa do PJ.ano de Ação M'Unicipal.. ,... 
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Art. 12) - Nenhuma despesa será realizada Mm a necessá

ria autor.Lzação orçamentária. 

P.AliGRAPO 1'NIOO - Para os casos de insuficiências e ODl1!, 

sões orçamentárias poderão ser uülizados 08 cnditoe adioicmaie eu -
pl.emantares e especiais, autorizados por Lei e abertos por decreto• 

elo E:mcuti vo. 

Art. 13) - A despesa do Pundo se oonautuirá dei 
I - financiamento total ou parcial de programas • 

de atendimento e projetos oonstantea do Plano de Ação Municipal; 

II - aquisição de material permanente e de cownno 

e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e 

projetosJ 

III - oonstrw;ão, retoma, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis neces8'rios à implantação e implementação do P1â 
no de .\ ção I1unic1pal; 

'IV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru-

cca-:;::- ' ;estã o, p'lanejamento, admini atração e controle do Plano • 

C::c • -:; · :_üc i pal; 

V ... desenvolvimento de programas de estudos, pes

quisa, capacitação e aperfei90&Mnto de reaursos humanos necesaá- •· 

rios à eT.e.cução do Plano de Ac;ão lfUnicipal, obedecidos os limites • 

peroentuata estabelecidos no .Art. 1 o, ! tens II e III; 

VI - atend1•nto de despesas diversas de oamter • 

urgente e inediml, necessárias a execução das ações do atencHmen

to mencionado no Art. lQ da presente ~i. 

PWGRAFO tmICO - l'ioa vedada a aplicação de recursos ' 

do Fundo para papmento de atividades-meio do Conselho Municipal 

dos Direitos. 

StmsEÇlO II 

DAS RECEiliS 

Art. 14) - A execução orçamen~a das receitas se pro

cea.r4 através da obtenção do seu produtos nas fontes determinadas 

' nesta Lei. 
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CAP:fmLO III 

DAS DISPOSI.Ç&!S FINAIS 

Art. 15) - O !'mldo terá Tidno1a in4etendna4'a. 

PARÃGRAFO 1'NICO - :Extinto o Fundo. os seus 'bens rema
nesee!ltes serão incorpqrados ao patrim&io do Município, 

.Art .. 16) - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

b1ica9ão. revogadas as disposições em eont*1o, 

GABINETE DA PRES!DbCIA D.A Cbtt\:RA MUNICIPAL DE Dn'ERA -
TRIZ, ESTADO DO :h!ARANHl'.9, aos 07 dias do mês de novembro de 1995. 

--;,;;;; Rodripn s..wado 
P~ISIDBNT8 


